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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL-001/2025-SEGOV

PRE-ÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, Inscrito no CNPJ Nº
07.442.825/0001-05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro,
JAGUARETAMAICE, através da Secretaria de Gestão e Governo, torna público que,
realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023 e as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critériose procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais
interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a
proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
DATA DO AVISO DE] 05/02/2025
DISPENSA:
DATA LIMITE PARA | 10/02/2025, até as 23:59h.
APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS:

As propostas deverão ser encaminhadas para o
FORMA DE ENVIO DA |e-mail licitacaoQjaguaretama ce gov.br, de
PROPOSTA: acordo com o artigo 26 do Decreto Municipal nº

60, de 01 de Novembro de 2023.

1-DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
QUADROS DO PREFEITO ELEITO JUNTO Á SECRETARIA DE GOVERNO E
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Anexo |: Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo Il: Minuta da Proposta;
1.2.3 - Anexo III: Minuta do Contrato.

2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços
e documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” ->
“Contratação Direta — Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021", o envio será pelo e-
mailelicitacaoDjaquaretama.ce.gov.br>.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
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2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderesexpressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública,
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;
b.CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burtar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o lícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas
3- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
31, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2024, na classificação:
|
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0202.04.122.0004.2002 - MANUTENÇÃO E
GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO, NO ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA, SUB-ELEMENTO: 33903959 —
SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO, R$ 24.248,00 (VINTE E QUATRO MIL,
DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).
- DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 24.248,00 (VINTE E
QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND | QUANT | VALOR | VALOR
UNIT. | GLOBAL
ES ES

CONFECÇÃO DE QUADROS
OFICIAIS DE — PREFEITO
TAMANHO 40X50 MODELO F131 | EM MOLDURAS ALUMINIO COR | Unid 7 306,00 | 21.420,00
PRATA COM VIDRO 2MM
INCOLOR E MDF.
CONFECÇÃO DE QUADRO
OFICIAL DE PREFEITO TAMANHO

2 | TOCM X SOCM EM MODELO 2233 | yriy o2
PRETO/DOURADA COM VIDRO
2MM INCOLOR E MDF.

1.414,00 | 2.828,00

5 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇOICOTAÇÃO:

5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir
da data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos
deverão ser encaminhadas pelo e-mail disponível
<licitacaoQjaguaretama.ce.gov.br> no site da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, na aba Transparência
6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo | — Termo de Referência.
6.3. Quando a documentação não for enviada na forma do item anterior, como por
exemplo no caso da alinea “h”, do tem 7.1.2 deverá ser enviada no prazo solicitado pela
administração.
7 - PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7441. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá
ultrapassar o valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital
74.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas,
devendo conter no mínimo:

www jaguaretama.ce gov.br | CNPJ: 07.442.825/0001-05.
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estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco,
agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente,
para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação,
bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos
ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação
dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os
serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dosserviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores por extenso.
?) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
9) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data
da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de
preços e caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada,
aquela cotação com menor valor, será considerada a proposta vencedora.
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá
o unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido
alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional
71.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as
condições de participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021
71.7. Será desclassificada a proposta vencedora que
1. contiver vícios insanáveis;
2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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res: ormigade.com, quaisquer. o! exigências destel aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta
de preços ou menor lance que:
1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
8 - DO JULGAMENTO

8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar,
ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os
documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação
o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições
do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
88. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9-DO PAGAMENTO:
9.1 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar
da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela
autoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de
2023
9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do
Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.
9.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
9.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostose contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará

) condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no artigo 149 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e
aceito pelo Município.

JaguaretamaíCE, 05 de Fevereiro de 2025.

RAIMUNETE OLIVEIRA CHAVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO

www jaguaretama.ce govbr | CNPJ: 07.442.825/0001-05
Jaguaretama-CE | Av. Juarez de Queiroz Olímpio, 367, CEP: 63480-000
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 + CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: CONFECÇÃO DE QUADROS DOPREFEITO ELEITO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DEGOVERNO E GESTÃO.
ITEM DESCRIÇÃO QTD| UND VALOR | VALOR

UNIT TOTALCONFECÇÃO DE QUADROS OFICIAIS DE| 7 | Um R$306,00" /R$21.420,001 | PREFEITO TAMANHO 40X50 MODELO F13 EMMOLDURAS ALUMINIO COR PRATA COM VIDRO2MM INCOLOR EM MDF
e CONFECÇÃO DE QUADROS OFICIAIS DE PREFEITO TAMANHO 40X50 MODELO FI3EM MOLDURAS ALUMÍNIO COR PRATA COM VIDRO 2MM INCOLOR E MDFCONFECÇÃO DE QUADRO OFICIAL DE G | Und R$1.414,00 | R$2828002 | PREFEITO TAMANHO 70CM X 90CM EIMODELO 2233 PRETO/DOURADA COM VIDRO2MM INCOLOR E MDF,

CONFECÇÃO DE QUADRO OFICIAL DE PREFEITO TAMANHO 70CM X 90CM EM[MODELO 2233 PRETO/DOURADA COM VIDRO 2MM INCOLOR E MDF
1.1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem licitadas.
1.2 - PRAZO DE EXECUÇÃO:

1:21 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura doSontrato pelo período de 12 meses, prorrogáveis por até 10 anos, conforme artigos 105, 106 e 107da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.
2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:a
fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicoespecífico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).
2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024, conformeconsta das informações básicas desse TR.
3-DA JUSTIFICATIVA:
3.1. À Secretaria de Govemo e Gestão do Município de Jaguaretama necessita de meios parapromover a visibilidade institucional e fortalecer a imagem do governo municipal. Esta iniciativatem como objetivo principal atender às diretrizes de comunicação e relações públicas daadministração de Jaguaretama, criando uma imagem positiva e coerente com as políticas públicasimplementadas. A melhoria da visibilidade institucional é essencial para aumentar a transparência€ a confiança da população nas ações governamentais, além de divulgar de forma eficiente asiniciativas e realizações da gestão. A presente contratação é de suma importância para amanutenção e aprimoramento das atividades de comunicação institucional.
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UNIDOS PELO POVO, GUIADOS PELO PROGRESSO44 Fazer com que o Município de Jaguaretama venha a obter melhores resultados, garantireficiência, assim como visa garantir a execução adequada dos serviços contratados junto asunidades administrativas do Município;

4.2 Contribuir para o aperfeiçoamento da gestão, garantir conformidade, alinhamento com asnormas legais, preservando-se os princípios da legalidade, do planejamento, da transparência, eeficiência.
5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. Os serviços deverão ser executados conforme ordem de serviço, descritos neste Termo deReferência;
52. Executar os serviços de maneira de maneira satisfatória, alocando os empregados necessários,com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação deregência;
5.3. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar dorecebimento da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado éautorizado pela Contratante.

5.4. Requisitos Legais:
5.4.1 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº
14.133/2021, à Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023, Lei nº 13.709, de 14 deagosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), e a outras legislações
aplicáveis;
5.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.
5.5.1 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de
seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para
que sejam tomadas as providências legais pertinentes;
5.5.2 Sendo necessárias providências por parte do fornecedor, os prazos para pagamento serão
suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o
valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, no ato
convocatório e na minuta do contrato.
5.5.3. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos veículos/máquina em caso de defeitos
e necessidade de manutenção. A substituição deverá ser feita em no máximo 24 (Vinte quatro)
horas após aberto o chamado.
6- DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela
Contratada em suas dependências c nas dependências da Contratante ou em outro local, de
acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as
condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:
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* Qualidade e Durabilidade: Os quadros serão produzidos com molduras de alumínio, ummaterial amplamente reconhecido por sua resistência ao desgaste e corrosão, o que assegura alongevidade dos objetos em ambientes institucionais.
* — Estética Atraente e Apropriada: Os modelos foram selecionados para transmitir seriedade eprofissionalismo, com o uso de cores como prata e preto/dourado, que se harmonizam com
diferentes decorações de ambientes oficiais, propiciando uma apresentação visual adequada.* . Proteção e Integridade: O vidro incolor de 2mm oferece proteção contra poeira e danosfísicos leves, enquanto o MDF utilizado nas traseiras dos quadros garante estabilidade estruturalsem requerer manutenção excessiva.
+ Adaptação ao Ambiente: A escolha dos tamanhos variados (40x50cm e 70x90cm) permite
flexibilidade na disposição em diferentes áreas dentro das instalações da prefeitura, desde
escritórios menores até salas de reuniões ou recepções mais amplas.* Justificativa da Solução: A presente solução constitui a opção mais viável e eficaz nomercado, considerando a relação custo-benefício e as necessidades específicas de decoro e
funcionalidade da administração pública, observando-se as diretrizes da Lei 14.133 sobre
economicidade e adequação ao interesse público.
A solução adotada é portanto configurada como a mais adequada e econômica, atendendo
plenamente as expectativas de sustentabilidade e eficiência preconizadas na legislação vigente.
8 - DA SEGURANÇA E DO SIGILO:

8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados,
programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou
geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente;
8.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente
por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.
9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
9.1 o valor estimado global é de R$ 24.248,00 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta reais),
conforme as respectivas memórias de cálculos e valores obtidos mediante pesquisa de preços
realizada pelo setor de compras, cuja documentação está anexada aos autos no Estudo Técnico
Preliminar (ETP), parte integrante do presente Termo de Referência.
10 - PAGAMENTO
10.1. PREÇO .
10. valor total da contratação é de R$ 24.248,00 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e oito
reais).
mora No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

10.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. Va
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conta corrente indicados pelo contratado.
10.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
10.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, 8 4º, da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática
pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.10.3. PRAZO DE PAGAMENTO
10.31 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar daliquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
10.3.2. Forma de pagamento:

10.321. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.21.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.3.2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 115 do Decreto
Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
10.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçãovigente.
10.34 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
Recebimento
10.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo
140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de2023.
104.14 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou
serviços contratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto,
deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de recebimento
definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
1044.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, conforme
artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023. vd
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jo será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização,
por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão a cerca das
ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para
recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for ocaso;
10.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
10.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 .comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
10.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
10.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do artigo 7º, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

10.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
104,81 O prazo de validade;
10.4.9.2. A data da emissão;
10.4.9.3, Os dados do contrato e do órgão contratante. 10.4.9..4 O período respectivo de execução do
contrato. Dá
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10.4.9.5, 0 Pim apagar; e
10.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.
10.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
10.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
10.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
10.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

11-DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
11.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório,
seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido serviço deverá obedecer, no
que couber, ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 60, de 01
de Novembro de 2023, as cláusulas contratuais a serem demonstradas em minuta prévia, e os
serviços a serem prestados deverá atender no mínimo as especificações a seguir:
a) Trata-se de SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE QUADROS DO PREFEITO ELEITO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO.

A CONTRATADA deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal e técnica
previstos na Lei nº 14.133/2.021, e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, assim como demais exigências estabelecidas no Termo de Referência.
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11.5 - SUBCO! TAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do
objeto da contratação.

11.6 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da contratação dos
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

11.7- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: Em regra, não se
vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação.

12- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Lei Orçamentária vigente;
12.2 A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões):
0202.04.122.0004.2.002 - Manutenção e Gerenciamento dos Serviços Administrativa daSecretaria de Governo e Gestão, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços deTerceiros- Pessoa Jurídica, sub-elemento: 33903959 — Serviços de áudio, vídeo e foto,R$ 24.248,00 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais);
123 A (as) dotação(ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteapostilamento.

13- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.
132. Regime de execução:
13.2.1. Indireta por preço unitário.
133, Critérios de aceitabilidade de preços:
13.3.1. Menor preço do Lote Único e que não esteja acima do estimado pela Administração.
134. Será exigido a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária.
14.EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar
os seguintes requisitos:
14.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos.
14.2 Habilitação jurídica. o
14.214 NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.22 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
14.2.3 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do
domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição
de seus administradores atuais;
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1424NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: Decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos
constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivose modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva
consolidação;

pres

14.2.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais.
14.2.6 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971.
14.2.7 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br.
14.2.8 CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.
14.2.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
14.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista.
14.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
143.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
14.3.3 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta REB/PGFN
nº 1.751, de 2 de outubro de 2014;
14.3.4 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
14.3.5 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
14.3.6 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
através de Certificado de Regularidade (CRF);
14.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme Lei
12.440, de 07 de julho de 2011.
14.41 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica — Lei nº 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II;
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144.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrado na entidade competente;
a) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de
empresas constituídas há menos de dois anos.
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
c) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

14.4 Qualificação Técnica.
14.4.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme
Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão,
comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente
serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do
nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada
pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo
Pregoeiro ou quem este indicar.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital,
conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 14.4.1 “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva
ao qual o atestado faz vinculação.
14.4.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
144.3 0 fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

145 - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
14,5.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único:
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7º, XXXIII da Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição
Federal; 8 >
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c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de JAGUARETAMA ou
quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art.156 da Lei 14.133/2021);

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº13.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que à
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no instrumento convocatório;

9) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas,na forma da lei(art.63,1,daLei nº14.133/2021).

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

15- PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
15.1. São obrigações da CONTRATANTE (art. 92, X. XL e XIV):
151.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
15.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
15.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
15.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
15.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
154.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
151.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
15.1.8 Cientificar a Assessoria Jurídica/Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
15.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
15.1,10. A Administração terá o prazo de 0] (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme Artigo
104 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.
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15.1.11 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeirofeitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
15.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
15.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93. 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
15.1.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
15.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVLe XV]
15.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:
15.2.2. Realizar os serviços devem no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do
recebimento da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e
autorizado pela Contratante.
15.2.3. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
15.2.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
15.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, IT) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
15.26. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
15.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
15.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
15.2.9, Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei nº 14.133. de 2021;
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15.210. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, no prazo solicitado, em função da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser
feita através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; b) A comprovação de REGULARIDADE
para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei; c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. d) Prova de situação regular perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; e) Prova
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de
07 de julho de 2011;
15.12.11, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
15.212. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
15.2.13, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
15.214, Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
15.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
152.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
15.2.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
15.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
18.2.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
15.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
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15.221. Arcar com oasi decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
é incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, IL. d, da Lei nº 14.133, de 2021;
15:2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
15.2.23. Realizar os serviços conforme necessidade no(s) local(is), dias e horários estabelecidos
pela Contratante;
15.2.24. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
16- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila.
16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
16.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
16.6 Fiscalização:
16.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117. caput);
16.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o serviço do objeto do presente
certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá
anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior
todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
contratada;
16.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Jaguaretama/CE, e não exclui
nem reduz a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus
agentes e prepostos.
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16.7.1 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23º do Decreto
Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023):
| - Acompanhar à execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;
Il - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário,
esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução
do objeto contratado;
ll - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao
pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da
despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;
IV - Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente
realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo
assinado pelas partes;
V.- Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto
contratado, quando for o caso;
VI - Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;
VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:
a) Realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e
esclarecer eventuais dúvidas;
b) Utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos
referentes à contratação;
c) Elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);
d) Disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e
reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;
e) Promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do
objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes
públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.
VIII - Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
IX - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da
contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução;
X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento de objeto em desacordo com as
especificações contido no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;
XI - Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no
contrato e respectivos termos aditivos;
X!l - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
XU! - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do
trabalho, quando cabível;
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XIV - Verificar a corretaE dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios
quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e
serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XV — Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
XVI — Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada
de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;
Xvil - Formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para
saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação,
estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob
pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade
de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades; XVIII - em caso de
descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas contratações sob sua
responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente às provas e
reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo;
XIX - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
XX - Preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto
recebido;
XXI - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou
qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive
com a emissão de parecer;
XXIl - Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;
XXIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que,
a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
XXIV — Receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido,
especialmente, conforme o caso, do público usuário; e
XXV - Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente
atribuída.

16.8 Gestor do Contrato (Artigo 22º do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023):

| — Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo
objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na
proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação
econômico-financeira do contrato;
1! - Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas
e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente,
quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato
vigente, quando admitida; e Va

vewvijaguaretamace govbr | CNPJ: 07442825/0001-05
Jaguaretama-CE | Rua Tristão Goncalves, 185, CEP: 63480-000



PREFEITURA DE SECRETARIA
JAGUARETAMA |

UNIDOS PELO POVO, GUIADOS PELO PROGRESSO

Il - Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil,
ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua
vigência, quando for o caso;
IV - Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo
aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo
do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação,
bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou
serviços prestados;
V - Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a
serem decididos pela autoridade competente;
VI - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
Vil - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado;
VIll - Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o
Termo de Suspensão;
IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão
contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando
necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou
na legislação de regência;
X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 139 desteregulamento;
XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato,
conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a
execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for ocaso;
XI! — incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias
ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao
setor responsável;
XHl - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando
for o caso, respeitando a competência do exercício;
XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada
nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);
XV = realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato
nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando saldo
e informando o encerramento do instrumento contratual;
XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.
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Jaguaretama/CE, 28 de janeiro de 2025.

ELABORADO POR:
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DEMANDANTE
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RAIMUNETE OLIVEIRA CHAVES
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO

wwwjaguaretama ce gov.br | CNPJ: 07.442 825/0001-05
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ANEXO Il - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA.

Ao setor de

Razão Social:
CNPJ nº:
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº.
001/2025-SEGOV, com o PREÇO GLOBAL de R$.......... (.....)
OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VALOR VALOR
| UNIT. GLOBAL

R$ R$

CONFECÇÃO DE QUADROS
OFICIAIS DE PREFEITO
TAMANHO 40X50 MODELO F13

1 EM MOLDURAS ALUMINIO COR Unid. 7
PRATA COM VIDRO 2MM
INCOLOR E MDF.

CONFECÇÃO DE QUADRO
OFICIAL DE PREFEITO TAMANHO

2 | TOCM X S0CM EM MODELO 2233 | ynig 2
PRETO/DOURADA COM VIDRO
2MM INCOLOR E MDF.

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.
ad

Responsável Legal

www jaguaretama ce govbr | CNPJ: 07442825/000.05
Jaguaretama-CE | Av. Juarez de Queiroz Olímpio, 367, CEP: 63480-000

a
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ANEXO HI - MINUTA DE CONTRATO
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, POR
INTERMÉDIO DO (A)
EMPRESA ...

O(A) CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) JOSÉ JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .. inscrito(a) no CPF/CNPJ

, sediado(a) no(a) doravante designada
, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF nº

tendo em vista o que consta no Processo nº . e
Em observância de disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar 0 presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação nº
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CON

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE QUADROS DO
PREFEITO ELEITO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO E
GESTÃO. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital,

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QUANT | VALOR VALOR
UNITÁRIO | TOTAL

CONFECÇÃO DE QUADROS
OFICIAIS DE PREFEITO TAMANHO
40X50 MODELO  FI3 EM

1 MOLDURAS ALUMINIO | COR
PRATA COM VIDRO 2MM |UND| 70 R$306,00 | R$21.420,00
INCOLOR

E MDF
CONFECÇÃO DE QUADRO
OFICIAL DE PREFEITO TAMANHO
70CM X 90CM EM MODELO 2233 02 | R$1.414,00 | R$ 2.828,00

PRETO/DOURADA COM VIDRO | UND
2MM INCOLOR E MDF

VALOR TOTAL: 24.248,00 (VINTE E QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS)

porcas3: 07,442.825/0001.05
5. CEP: 63480-000
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com

inícionadatade eencerramentoem  / 4 prorrogável na forma do art.
107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .

), conforme abaixo especificado:6.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do(a) — Secretaria de Govemo e Gestão , na classificação abaixo:
0202.04.122.0004.2.002 - Manutenção e Gerenciamento dos Serviços Administrativa da Secretaria de Governo e

Gestão, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, sub-elemento:

33903959 — Serviços de áudio, vídeo e foto, R$ 24.248,00 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais);

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº .

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente.
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivos).

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº.

9, CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso
de Dispensa Eletrônica de Licitação nº ......u. a

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1, As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação nº

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
III. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação nº

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, combinado

com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
122. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art.

104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

ocaso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4,2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.43. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.
142. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

x [CNP3:074428:
185,€



PREFEITURA DE SECRETARIA

JAGUARETAMA | cisão"?
UNIDOS PELO POVO, GUIADOS PELO PROGRESSO

143, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da
Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na

Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto
no art. 94 Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaretama para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 151, da
Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

JAGUARETAMACCE, .......: de... . de 20...

SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO

RAIMUNETE OLIVEIRA CHAVES

Responsável legal da CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
já
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ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº - QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, POR
INTERMÉDIO DO (A) EA
EMPRESA ....

O(A) CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) JOSÉ JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inserito(a) no
CPF/CNPJ sediado(a) no(a) doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) . inscrito
no CPF nº tendo em vista o que consta no Processo
nr. e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação
n mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE QUADROS DO
PREFEITO ELEITO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO E
GESTÃO., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QUANT | VALOR VALOR
UNITÁRIO | TOTAL

CONFECÇÃO DE QUADROS OFICIAIS
DE PREFEITO TAMANHO  40X50

1 |MODELO Fl3 EM MOLDURAS
ALUMINIO COR PRATA COM VIDRO
2MM INCOLOR E MDF

UND | 70 R$306,00 | R$21.420,00

CONFECÇÃO DE QUADRO OFICIAL DE
PREFEITO TAMANHO 70CM X 90CM

2 | EM MODELO 2233 PRETO/DOURADA
COM VIDRO 2MM INCOLOR E MDF

UND | 02 R$1.414,00 | R$2:828,00

VALOR TOTAL: R$ 24.248,00 (VINTE E QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS)

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
datado 4 4 eencerramento em / 4 « prorrogável na forma do art. 107 da

Leinº 14.133 de 2021.
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3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
31. O valor do presente Termo de Contrato é de R$
( conforme abaixo especificado:

32. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do(a) Secretaria de Govemo e Gestão , na classificação abaixo:
0202,04.122.0004.2.002 - Manutenção e Gerenciamento dos Serviços Administrativa da Secretaria de Governo e

Gestão, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, sub-clemento:
33903959 — Serviços de áudio, vídeo e foto, R$ 24.248,00 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais);

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência/Projeto Básico, Anexo | do Aviso de Dispensa Eletrônica nº .

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
64. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes clegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
74. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
81. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência/Projeto Básico, Anexo | do Aviso de Dispensa Eletrônica nº .
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9, CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo [ do Aviso de
Dispensa Eletrônica de Licitação nº

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1, As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação nº .

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
111. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência/Projeto
Básico, Anexo | do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação nº .

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — EXTINÇÃO
12.1, O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, combinado com o
am. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
122. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
123. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 104 da
Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
124.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.42, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.43. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
142. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
143. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº
14.133, de 2021...
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e princípios.
gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na
Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto
no art. 94 Lei nº 14.133, de 2021.



PELO POVO. GUIADOS PELO PROGRESS

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
171. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaretama para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 151, da Lei nº
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 2025.JAGUARETAMA(CE, de,

SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO

RAIMUNETE OLIVEIRA CHAVES

Responsável legal da CONTRATANTE.

CONTRATADO
CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1


